
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº001/2024/PMVV/ES,  

DE 15 DE JANEIRO DE 2024.  

 
CONVOCAÇÃO PARA O CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL – 2ª 

CHAMADA - VAGAS REMANESCENTES  
 

1. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
1.1. O Curso de Formação Inicial de caráter calssificatório e eliminatório será realizado de 
forma presencial e obrigatória no local, dias e horários abaixo indicados: 
 
LOCAL: BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DE VILA VELHA - TITANIC, 
AUDITÓRIO, situada na Praça Duque de Caxias, Edifício Titanic - Centro – Vila Velha/ES. 
DIAS: 26/03, 27/03, 28/03, 01/04 e 02/04/2024. 
 
TURNO DA MANHÃ:  
ABERTURA DOS PORTÕES: 07h  
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 8h  
INÍCIO: 08h10 TÉRMINO: 12h10  
 
TURNO DA TARDE:  
ABERTURA DOS PORTÕES: 13h  
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14h  
INÍCIO: 14h10 TÉRMINO: 18h10  
 
1.1.1. Não será permitida a entrada após o fechamento dos portões. 
1.1.2. Os candidatos matriculados no Curso de Formação estão automaticamente 
convocados para a Prova Final Objetiva que será realizada no dia 02/04/2024, no turno da 
tarde, com duração de 3 horas. 
1.1.3. A Prova Final Objetiva será composta de 20(vinte) questões acerca dos temas 
abordados durante o Curso de Formação, sendo cada questão valendo 5,00 pontos, num 
total de 100,00 pontos. 
1.1.3.1. A Prova Final Objetiva será constituída de questões de múltipla escolha. 

1.1.3.2. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta. 

1.1.3.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu Caderno 

de Questões e em seu Cartão de Respostas. 

1.1.3.4. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Final Objetiva de Múltipla 

Escolha e no Cartão de Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE 

durante a realização das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas 

pelo candidato. 

1.1.3.5. Antes de iniciar a Prova Final Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se 

encontra na capa do Caderno de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de 

Respostas, se for exigido. 

1.1.3.6. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova F i n a l Objetiva para o Cartão de 

Respostas, que será o único documento válido para correção eletrônica. 

1.1.3.7. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e sua assinatura são obrigatórias 

e serão de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

instruções específicas nele contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento 

e por processamento eletrônico. Assim sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de 



Respostas, verificar se o número do mesmo corresponde ao seu número de inscrição contido no 

COCP e na Lista de Presença. 

1.1.3.8. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos 

diferenciados, de forma que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA, quando for exigido, 

em seu Cartão de Respostas correspondente ao do Caderno de Questões recebido. Caso o candidato 

não marque o tipo de prova, o cartão de respostas não será lido e o candidato estará automaticamente 

eliminado do Processo Seletivo Público. Após a aplicação da Prova F i n a l  Objetiva não poderá 

haver mudança no tipo de prova indicado pelo candidato no Cartão de Respostas. 

1.1.3.9. O candidato é único responsável pelo correto preenchimento do Cartão de Respostas e 

pela sua conservação e integridade, pois não haverá substituição do Cartão de Respostas, salvo 

em caso de defeito de impressão. 

1.1.3.10. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. 

Será considerada errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem 

opção marcada, com emenda ou rasura. 

1.1.4. As normas acerca da aplicação da Prova Final são as indicadas no Item 9 do Edial de 
abertura do Certame. 
1.2. Será eliminado do Curso de Formação Inicial o candidato que obtiver frequência inferior a 75% e 

aproveitamento menor que 60% na Prova Final. 

1.3. Todas as despesas referentes ao comparecimento no Curso Introdutório de Formação Inicial, 

como transporte, alimentação, etc., correrão a expensas do candidato. 

1.4. O candidato deverá comparecer para o Curso de Formação Inicial munido de documento oficial 

de identidade (original, com foto e em meio físico), conforme indicado no subitem 9.7. do Edital de 

abertura do Certame. 

1.4.1. Fica vedada a apresentação pelo candidato da Carteira Nacional de Habilitação (CNHe) ou 

qualquer outra Carteira de Identidade em meio eletrônico. 

1.5. Sugerimos que os candidatos levem garrafinha de água para uso pessoal. 
1.6. É terminantemente proibido qualquer forma de registro do Curso de Formação profissional por 
parte dos candidatos, seja por fotos, filmagem, gravação de voz ou qualquer outro meio.  
1.7. É proibido a utilização celular durante a realização do Curso de Formação Profissional. Celulares 
deverão permanecer desligados durante toda a realização do Curso. 
 

 
2. DAS VAGAS REMANESCENTES 
 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 70 6 22 

 

ACS – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

REGIÃO AC* PCD** NEGRO*** 

I 46 Não há 17 

II 48 Não há Não há 

III 56 Não há Não há 

IV 7 Não há Não há 

V 40 Não há Não há 

Legenda: *AC – Ampla concorrência / ** PCD – Pessoa com deficiência / *** NEGRO 
 
 



3. DA MATRÍCULA PARA O CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL – 
VAGAS REMANESCENTES 
3.1. Os candidatos convocados para prrenchimento das vagsa remanescentes para o Curso 
deverão acessar o site: www.ibade.org.br, na área do candidato, e efetuar a sua matrícula 
das 18h do dia 22/03/2024 até as 11h do dia 25/03/2024, observado o horário do Estado do 
Espírito Santo. 
3.2. O candidato que não se matricular no período indicado no subitem 3.1 desta 
convocação perderá o direito à vaga. 
3.3. A última convocação para vagas remanescentes, se houver, será disponibilizada a partir 
das 13h do dia 25/03/2024. 
 

 
 

4. DOS CONVOCADOS PARA AS VAGAS REMANESCENTES 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

A01 - Agente de Combate a Endemias 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

47 1696201 JOÃO IVO GONÇALVES SOBREIRO 58,00 

49 1584487 ELIELZA DE JESUS SANTOS RAMOS 57,00 

50 1696909 GILIAN DA COSTA CHAGAS 57,00 

51 1677590 CHRISTIANO PATRICK DIAS SOARES 56,50 

52 1658967 TATHIANE SANTIAGO BONA 56,50 

53 1662462 JULLYANA PRATTI RIBEIRO 56,50 

55 1694263 RAFAELA GOMES VIEIRA 56,50 

56 1646494 IVONETE DE OLIVEIRA SOARES 56,00 

59 1693699 ANA MARIA DA RÓS 56,00 

60 1664919 PATRÍCIA CORDEIRO GOMES 56,00 

61 1580691 RENAN FIRME COSTA 56,00 

62 1590452 LARISSA LISBOA FONTANA 56,00 

65 1635755 JULIANA GOMES DA COSTA 55,50 

67 1570396 ALINE GUEDES SANTOS 55,50 

69 1642234 NATALIA DE SIQUEIRA SALES 55,00 

70 1685645 RHUAN BARCELOS ONOFRE DIAS 55,00 

 

A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO I) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

1 1639531 RODOLFO NAZARETH DA SILVA 78 

9 1591228 HADDANIA KELLY RODRIGUES ALVES 69 

24 1696617 GRAZIELA DALMASCHIO GUSMAO 64,5 

39 1662461 JULLYANA PRATTI RIBEIRO 61,5 

44 1697384 MAISA ABRANCHES RIBEIRO 61 

45 1571335 ESTANISLAU GIORI JUNIOR 61 

46 1611910 GUILHERME GOBBI DECOTTIGNIES 61 

 

http://www.ibade.org.br/


A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO II) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

5 1682911 ROGÉRIO MARTINS CONCEIÇÃO 70,5 

46 1683181 GIOVANIA JACINTO DOS SANTOS REBELLO LEONE 59 

47 1649179 DAYANA SOUZA DOS SANTOS ARMANI 58,5 

48 1580519 THAINA FRANÇA CUPERTINO 58,5 

 

A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO III) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

46 1687048 VITOR LOPES MUNIZ 53,5 

47 1688586 MARIA APARECIDA DA SILVA MONTONI 53,5 

48 1568232 DANIELE SARTORI CANDIDO 53,5 

50 1571412 PAMELLA ARAUJO SILVA NASCIMENTO 53 

51 1590466 SÔNIA PEREIRA DO NASCIMENTO 53 

52 1645325 ZAIRA MARIA RODRIGUES DE FREITAS 53 

53 1576137 THIAGO NUNES SANTIAGO 53 

54 1658307 JULIO CESAR RAMOS NASCIMENTO 52,5 

55 1649058 ANA BEATRIZ SOUSA DA SILVA 52,5 

56 1699009 ISRAEL VITOR ANTUNES 52,5 

 

A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO IV) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

7 1629362 YURI SANTOS SEGATTO 61,5 

 

A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO V) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

40 1578287 ALAIS CASSIMIRA SALINO BARBOSA 62 

 

 

NEGRO 

A01 - Agente de Combate a Endemias 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

20 1617539 GABRIEL DIAS DOS SANTOS 53,5 

21 1593336 RAQUEL SILVA DE ARAUJO AGUIAR 53,5 

22 1587021 FRANCILENE FRANCISCO TONETTO DE FARIA 53 

 

A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO I) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

1 1639531 RODOLFO NAZARETH DA SILVA 78 



A02 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (REGIÃO I) 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

17 1566107 GABRIEL DE JESUS BARBOSA 50 

 

PCD 

 

A01 - Agente de Combate a Endemias 

Classificação Inscrição Candidato Nota  

6 1689429 NILCEIA  MORETO DE MOURA SEVERO 50 

 


